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"Estnbl'lca os •' fores do.v débitos judiciais n 

ser em pagos m e 'ante Jlcquisiçíio 1/e Peq uen o 

Valor - RPV - pela Ar/111i 11istraçíio Pú blica 

Dil-e/11 e lntlire a r/11 i ll/1111icípio de Srmln 

L11zit1. " 

O Povo do :Vlunicípio de San1e1 Luzia. ·:s1aclo de M imi~ Cernis, por ~cus 

representantes legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, m. seu nome, sa11cio110 e promulgo 

a segui nle Lei : 

Art. J" EMa Lei estabelece os valores d s débilo~ judiciais a serem pagos 

medianle requisiçiio de pequeno valor - RP\I - peli Atlminisl rnção Pública Direta e 

l 11dir1;;1a dti Mu11icípit> de San ta l,uzia. 

Art. 2° Fica eslabeledclo, como de pequ no valor, os débitos e obrig:1ções 

decorrcnlcs de dec isões judiciais lransitodas cm julgi1d , cujo 1110 111a11lt:. por hcnel'iciário, 

depois ele atualizado e especificado, for igual ou inferior a lO(dez) salários mínimos. 

Art. 3° O paga111e111.o d1)s Jóbilos jucl ciais apurados c111 processos de 

competência do Poder Judic iário cio Estado de .Vlinas · erais. cujo~ valores ;;e enquadrem 

no an igo 2° desta Lei. scrfü1 rc~1l iz11dos median te ofíci J requisi tório CX'pcd ido pelo juízo 

compelente, de acordo com <I disponibllid;1dt: orçame1 l.ária e l'inanccirn do M u 11icípio e 

conforme ordem cronológica de protocolo junto à Sccrc uia ele Finanças. 
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l'an\;:(ral'u único. O çrcclor de iinportâm: a superior r111 111 011ta111e p1·evislo no 

111 1. J." d<!Sl<i Lei podení (>plllr pM rct.:chcr se11 crédi o. por 111c io de RPV, desde que 

rc11unde. cxprcssamcnlc. na ror111<1 da le i. juuto tio Juízo da l:.xecuçfto. :1(1 vulor excedente. 

Arl. -1º o~ pag.111wn10~ de valores ~upcri >TCS ªº' hmitc' prcvi,IO\ nesta Lei 

t.'Ontinuarâo a ser requisitados por intennédio de prc tórios. no' hmno' do arl. 100 da 

C'onsti1uiÇilo da Republica. 

Art 5° A~ despesa!\ com 11 execuçiio desa Lei correrito à conla ele dotações 

prt\prins cio orç;i 111en10 vigente. 

Art. 6° F.slól Lcí entra cm vigor na data d sua publkaçiio 

Sama l .u1i11, 22 de maio de 2014. 
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CARLO~ ALBF.l~TO PARRlLLq CALIXTO 
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